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SôNIA CRISTE{a JÀCON GAt Àu, Prc{êila do Municipio de
Salmourão, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
cooferjdas por Lei, Iaz sabcr, que a Câmara Mulicipâl âprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1o - Ficâ âuroriTado o Pode. llxccuti\o a rsalizar'rcpasse linrncei|o rnediantc rssinatum de Ieüno de

Colahoração/l-onrcnlo nLrs lcmros da L.i ll.0l9 de ll de julho Lle 201-l que regularrenta o repassc ao

tcfcciro srlor. rro \elor de ité RS 10.01)0,00 (dcz mil reois) de Íirmrâ parcclada. à Innandâdc dê Srrlâ
Casa Lle Vli.elicrn{ia de osvaldo Cruz.1SP. insc.ita no CNIJJ sob n'5-l.3iB.S9:r001 23- scdirda na

Arenida Presiclente Vargâs. n" 01, Centro nà cidâde dc alslaldo alruz,1SP.

Àrt,2o - 0 rcpasse financeiro de que lfâta essa lei, tem a finalidade de colabomr com a aquisição de

equipâmentos por referida entidade.

Art.3' - A entidade be[eficiada obdga-se a p.estar contas dâ utilizâÉo do repasse financeiro, mediante

documentos que comprcvem a coreta aplicação do valor recebido, nos termos da legjslação que roge a

matéÍia.

Àrt.4o - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelo orçâmertô vigente â contâ de dotações

oÍÇâmentfuiâs próp âs, suplemenladas se necessário.

Art.so - Domais disposições sobrc o pÍesente repasse serão estabelecidas no Plano de T.abalho e no

Tenno de Colâborâção/Fomento a ser firmado entre as paÍes, atendendo ás deleminações da legislação
pet:reDte-

Art.6ô - Esla Lei entla em vigor na dâla de sua publicação, revogadas as disposições em contllfuio,

Sâhnonrào. ll de Jâneiro de 1026.

GABAII:

Rcgistrida e fublicndà poÍ âlirâçiio, nr scde dâ Pr€f€itul.. ll unicit)âl dc Sâlmourão (ârtigo 79 Lei
Orgânicâ Muni€ipât) e Im

U:
Secrctádo

= LEI NÚMERO I.32O, DE 27 DE JANEIRO DE 2.026. =

AÍrroyâdâ pclo Ártósrafo LeeislatiÍo n' 02. dc 26 dc Jâneiro dc 2.026.

Oficiâl Nlünic;pnl (Lei l2.ló/23).


